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                                       EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO

JUIZADO ESPECIAL CIVEL DA COMARCA DE SÃO BENTO - PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

                                    TIAGO DE OLIVEIRA ARAÚJO,    falecido, representado por seu genitor,

PEDRO FRANCISCO DE ARAÚJO, Brasileiro, casado, agricultor, sob RG nº 2.127.367-2

SSP-PB, CPF nº 484.465.724-00, residente e domiciliado na Rua Antônio Cesário da Silva, nº

 50, centro de São Bento-Paraíba, CEP: 58865-000, por seu advogado e bastante procurador

que esta subscreve, instrumento procuratório anexo (Doc. 01), com escritório profissional

situado na Rua Antônio Cesário da Silva, nº 50, centro, São Bento-PB e, endereço eletrônico,

  e-mail: rogacianoadvsb@gmail.com , onde deverá receber todas as intimações e/ou

notificações decorrentes do presente feito, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

 Excelência, através da  c/c artigoLei 9099/95 319 e seguintes do novo Código de Processo

Civil, e com fulcro na Lei nº 6.194/74 C/C a súmula 257 do STJ propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO-DPVAT

 

Em desfavor de ,SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que operam o seguro de

danos pessoais causados por veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74

– 5º Andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ- CEP: 20031-205 e, endereço eletrônico

 www.seguradoralider.com.br pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

 

                               PRELIMINARMENTE:

 

 DA JUSTIÇA GRATUITA                      
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                        Requer à V. Exª. seja deferido o benefício da Gratuidade de Justiça,     com

 por não terembasamento na lei 1.060/50, com alterações introduzidas pela lei 7.510/86,

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo do

próprio sustento e de sua família.

 

                      Por tais razões, pleiteiam-se os benefícios da Justiça Gratuita, assegurados pela 

Constituição Federal, artigo 5º, LXXIV e pela Lei13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes.

 

 DOS RELATOS FATICOS (em acordo ao art. 319, III da lei 13105/15)                        

                        O requerente é pai da vítima de um grave acidente de trânsito, ocorrido em

25/10/2018, por volta das 3:00 horas da manhã, quando nas imediações do centro da cidade.

 Após perder o controle da motocicleta Yamaha em um barranco de terra que                      

estava em meio a avenida que da acesso ao bairro São Bernardo ocorreu o sinistro, pois de

forma inesperada o condutor sem conseguir desviar desse obstáculo foi arremessado cerca de

30 metros, após esse fato fora o mesmo socorrido pelo SAMU e encaminhado a cidade de

Campina Grande-PB.

 Ocorreu que o mesmo não resistiu aos ferimentos, mesmo sendo levado para o                         

hospital de traumas conforme certidão de óbito em anexo, onde aponta que o evento fora

causado por   CID 10 TRAUMA CRANIO ENCEFALICO (CAUSADO POR ACIDENTE DE

 TRAFEGO), com complicação decorrente do acidente automobilístico.

                        Salienta-se que o direito do Autor, consiste no recebimento da indenização

coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil

e quinhentos reais), uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o

nexo causal entre o acidente e a morte.

 

                        Denota-se legítimo os deveres das demandadas em efetuar o pagamento da

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que as mesma pertencem ao rol

de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 
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 Acredita-se que o agora pleiteante desse direito estar irrefutavelmente                                                

amparado por tal premissa, mas a seguradora não tendo nenhum respeito pelo cidadão insisti

em não pagar alegando que o seguro só foi pago após o acidente, conforme carta em anexo e 

 em que alegam os fatos narrados.sinistro 3190121458,

 

                        Nesse sentido Vossa Excelência, em decorrência do acidente sofrido pelo

promovente, culminado com a morte, onde o seu pai(requerente) busca a tutela jurisdicional do

Estado para fazer valer o seu Direito.

                      DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS (em acordo ao art. 319, III da lei 13105/15)

 

 O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74,                       

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de acidentes, o

recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de morte.

 

                        Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e

despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua

alínea:

 

 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;
 
II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente;
 
III – até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – como reembolso à vítima – no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.
 
Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade entre o fato ocorrido
(acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, fazendo jus o Autor ao
recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74:
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Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
independentemente da existência de culpa,do acidente e do dano decorrente, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. (grifo nosso)
 

 

                           Dessa forma, pode ser declarado mediante os documentos médicos acostados

na inicial que o promovente sofreu o grau maior do seguro, no caso morte, pois como

 observa-se na tabela da lei 6194/74 as “ TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO, VITIMA DE

 ACIDENTE DE TRAFEGO ” enquadram-se como danos corporais totais o que é o caso.  

                     

 Assim, resta claro que o requerente deve ser indenizado pelo seguro, como                    

medida de direito, visto que a demandada está agindo de má fé em não reconhecer o direito

pleiteado desde o procedimento administrativo, como tentativa de promover a desistência do

suplicante.

                      

 Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência:                       

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. INDENIZAÇÃO POR MORTE. VÍTIMA DE ACIDENTE DE TRÂNSITO

 APLICAÇÃO DO ART. 792 DO CÓDIGO CIVIL.QUE ERA FILHO DO AUTOR.
INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER PAGA PELA METADE A CADA ASCENDENTE.
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO FALECIMENTO DA GENITORA.
REDUÇÃO. ELEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA
DO EVENTO. JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL. PROVIMENTO PARCIAL. Nos termos do art.
4º da Lei nº 6.194/74, combinado com os artigos 792 e 1.836 do CC, deve a
indenização decorrente de seguro obrigatório ser paga na integralidade em caso
de morte do segurado, cabendo a cada um dos genitores o recebimento de 50%
do valor total, caso não haja cônjuge sobrevivente. O quantum indenizatório deve
ser corrigido monetariamente a partir da data do evento danoso (Súmula 43 do
STJ). Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação
(Súmula Nº 426 do STJ). Os honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre
valor da condenação, mostram-se plenamente condizentes com o trabalho do
advogado e dentro dos parâmetros dispostos na Lei Processual.
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00009152520158150521, 3ª
Câmara Especializada Cível, Relator EDUARDO JOSE DE CARVALHO
SOARES , j. em 09-10-2018)

 

APELAÇÃO CÍVEL SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)- Interposição contra a
 sentença que julgou procedente ação de cobrança de seguro DPVAT.

Preliminares de substituição de parte e carência de ação afastadas. Falta de
 pagamento do prêmio do seguro DPVAT. Aplicação da Súmula nº 257 do E.
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Superior Tribunal de Justiça. Caracterizada a invalideztotal do autor. Sentença 
 .parcialmente reformada TJSP – (Apelação: APL 40761120108260457 SP

0004076-11.2010.8.26.0457)

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL ­ AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO 
DPVAT  INVALIDEZ ­ COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO POR

  PERMANENTE ­POSSIBILIDADE ­INVALIDEZ CONSTATADA PELO LAUDO DO
 PARCIAL  TOTAL IML E QUANDO DO PAGAMENTO ­ VALOR DEVIDO DE R$

13.500,00 CONFORME DISPOSIÇÃO DA LEI 11.482 /07, DESCONTADO O
VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE RECURSO DESPROVIDO. TJPR:
9013901 PR 901390-1 (Acórdão)

 No mesmo entendimento jurisprudencial segui:                     

COBRANÇA - INDENIZAÇAO DE SEGURO OBRIGATÓRIO - (DPVAT)- I) O
PEDIDO DE FIXAÇAO DE 50% DO VALOR INDENIZATÓRIO - PERDA DE UM
P É  -
INVALIDEZ PERMANENTE - CCB, ART. 476 - INAPLICABILIDADE - II)
DESNECESSIDADE DE O AUTOR ESGOTAR A VIA ADMINISTRATIVA ANTES
DE BUSCAR O PODER JUDICIÁRIO. III) INDENIZAÇAO EM QUARENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS VIGENTES NA ÉPOCA DO ACIDENTE - LEI 6.194/74,

 ART. 3º, ALÍNEA B. IV) IMPOSSIBILIDADE DA PRETENDIDA SUPREMACIA
 DAS RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP SOBRA A LEI 6.194/74 -

 VALIDADE DO PARÂMETRO ADOTADO PELA LEI 6.194/74 AO ESTABELECER
INDENIZAÇAO POR INVALIDEZ PERMANENTE EM ATÉ 40 VEZES O SALÁRIO

   MÍNIMO VIGENTE - NAO VIOLAÇAO DO ART. 7º, INC. IV, DA CONSTITUIÇÃO
 FEDERAL, TAMPOUCO ÀS LEIS 6.205/77 E 6.423/77. V) DIANTE DA

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO E
PAGAMENTO INCOMPLETO, A CORREÇAO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR
DO AJUIZAMENTO DA AÇAO E OS JUROS DE MORA FLUEM DA

."(Apelação Cível nº 352.853-0,CITAÇAO.RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE
Relator Desembargador Eugênio Achille Grandinetti - 31/8/2006 - Nona Câmara
Cível do Tribunal de Justiça do Paraná)

 É entendimento já pacificado pela jurisprudência pátria que o pagamento do 

referido seguro deverá ser efetuado por qualquer seguradora privada integrante do consórcio

instituído pela resolução 1/75 do CNSP. Vejamos o seguinte julgado:

                                            

EMENTA: FACULDADE DE ESCOLHA DA SEGURADORA FINALIDADE DO
VEICULO. IRRELEVANCIA. Qualquer seguradora responde pelo pagamento da
indenização do seguro obrigatório, pouco importando a condição do veiculo e a
finalidade a que se destina, defeso torna-se a imposição de limites por Resolução.
(Acórdão nº 2.115/01, proferido nos autos do Recurso nº 926/01, publicado do
DJ-MA em 06/07/01).

 

 Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve 

o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele

decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do seguro obrigatório

nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:
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  Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa,
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado. (grifo nosso)

                                                                                      

 Agora é muito importante demonstrar o grande equivoco proposital que as                                       

demandadas cometeram, pois como é visto na :súmula 257 do STJ
A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo

.para a recusa do pagamento da indenização

 

                             Nesse sentido seguem vários julgados de diversos tribunais, como denota-se a

seguir:
DPVAT - Indenização - Súmula nº 257 do STJ Ação de cobrança. Seguro
obrigatório (DPVAT). Falta de pagamento do prêmio. Sinistro ocorrido antes
da vigência da Lei nº 8.441/92. Vítima proprietária do veículo. Indenização.
Possibilidade.
'A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo
para a recusa do pagamento da indenização.' Verbete nº 257 da Súmula do STJ.
A indenização devida a pessoa vitimada, decorrente do chamado Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT), pode ser cobrada mesmo tendo ocorrido o acidente
previamente à modificação da Lei nº 6.194/74, pela Lei nº 8.441/92 e antes da
formação do consórcio de seguradoras. Precedentes.
O fato de a vítima ser o dono do veículo não inviabiliza o pagamento da
indenização.
Recurso conhecido e provido. (6ª Turma Recursal Cível de Belo Horizonte- Rec.
nº 024.05.586189-2 - Rel. Juíza Flávia Birchal de Moura). Boletim nº 82

 

 

SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS - PRÊMIO PAGO COM ATRASO -
PAGAMENTO ACEITO, SEM QUALQUER RESSALVA - POSTERIOR MORTE
DA SEGURADA - INDENIZAÇÃO DEVIDA - ARTS. 937, 939, 940 E 1.432, CC - 

 - Assentado pelas instâncias ordinárias que asRECURSO ACOLHIDO
seguradoras receberam o pagamento do prêmio efetuado com atraso, conferindo
regular quitação, sem qualquer ressalva, por intermédio de instituição financeira a
tanto autorizada, não é de ser acolhida, ante a superveniência do evento morte
objeto da cobertura securitária, a alegação de exceptio non adimpleti contractus
fundada na falta de cumprimento, no tempo devido, da obrigação assumida pela
segurada. (STJ - REsp 36.022-6 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio de Figueiredo -DJU
12.06.95)

 Continuando no mesmo entendimento, segui:                       

Cobrança. Seguro DPVAT. DUT. Vinculação. Salário mínimo.
Retroatividade.Não é obrigatória a apresentação do DUT para o recebimento
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 O valor máximo a ser pago pelas seguradores por estade seguro obrigatório.
 indenização é de 40 (quarenta) salários mínimos conforme a Lei n. 6.194/74. A

fixação do valor em salário mínimo, consoante critério legal específico, não é
incompatível com a legislação que veda o uso daquele salário como fator de
correção monetária.Resolução que regulamenta o pagamento do seguro
obrigatório não pode dispor em contrário ao estabelecido em lei.(TJRO - Apelação
Cível - Rito Sumário: AC 10000120030181886 RO 100.001.2003.018188-6

 

 No mesmo sentido, o                       Código Civil dispõe:

 

Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização

monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

 

 Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo                       

Autor, conforme precedentes sobre o tema:

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO  DPVAT.

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PROPORCIONALIDADE. 1- A

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez permanente parcial,

deve ser fixada em valor proporcional ao grau do dano sofrido pela vítima

do acidente automobilístico. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE

PROVIDO. (TJ-GO - AC: 04574988420088090065, Relator: DR (A).

SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 22/09/2016, 4A

CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2124 de 04/10/2016)

 

 Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o                                                 

compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta

se não o imediato pagamento do débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.

 

 Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução   

desta causa e reconhecimento de um direito tolhido de forma sorrateira e utilizando-se da má fé

para com seus contribuintes.

 

 CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL                    
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 Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção                         

monetária a partir da data do sinistro:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO  DPVAT. I- CORREÇÃO

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. Em se tratando de ação de cobrança

de seguro  DPVAT, a correção monetária incide a partir da data do

sinistro, ou seja, do efetivo prejuízo, nos termos da Súmula nº 43 do

Superior Tribunal de Justiça. II- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. Restando

configurada a sucumbência recíproca, devem ser as partes condenadas,

proporcionalmente, ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, ainda que uma delas seja beneficiária da

assistência judiciária, ficando suspensa a cobrança para essa última,

segundo o que estabelece o artigo 12 da Lei nº 1.060/50, não havendo se

falar do limite de 15% previsto nessa lei, uma vez que ele foi revogado

pelo Código de Processo Civil de 1973. RECURSO DE APELAÇÃO

CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJ-GO - AC: 04374876620148090051,

Relator: DES. GERSON SANTANA CINTRA, Data de Julgamento:

23/08/2016, 3A CÂMARA CIVEL, Data de Publicação: DJ 2111 de

15/09/2016)

 

 

 Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova                       

de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a

regra comum de distribuição de ônus da prova.

 

                      CDC - VIII do art. 6º – a facilitação da defesa de seus direitos,

inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando,

a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente,

segundo as regras ordinárias de experiência.

 

 Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o                       

modelo constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à

justiça, que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas,

consoante as particularidades de cada causa.
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 Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a                       

Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição

pautado na dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se

ajustar, com o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto.

 Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a          

prova fica a cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de

Humberto Theodoro:

“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual
seria, no caso concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o
encargo de prova à parte que detivesse conhecimentos técnicos ou informações
específicas sobre os fatos discutidos na causa, ou, simplesmente, tivesse maior
facilidade na sua demonstração. É necessário, todavia, que os elementos já
disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada por um dos
contendores e defina também a nova responsabilidade pela respectiva produção.”
(Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e
processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008)

 

                       Se faz necessário o requerimento da perícia e, consequentemente, do formulário

de quesitos periciais, por motivo de melhor entendimento das sequelas sofridas pelo

requerente.

 

                    VII – DOS PEDIDOS (nos termos do art. 319, inciso IV da lei 13105/15)  

 

                                               Mediante o exposto, requer  a Vossa Excelência, sejam-lhe incontinenti

 , por sedeferidos os benefícios da justiça gratuita nos termos requeridos preliminarmente

encontrar impossibilitado de arcar com as despesas processuais, sem que para tal ocorra o

comprometimento de sua sobrevivência, nos termos do art. 98 e seguintes do CPC/2015;

 Seja a presente ação julgada , a fim de ser feito                   TOTALMENTE PROCEDENTE

o pagamento da indenização do seguro DPVAT ao requerente, no tocante ao cobertura do

segura para o caso de morte da vítima;

 Que seja acolhido os termos da Súmula 257 do STJ;                
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                      A citação do requerido, para apresentar defesa caso queira, sob pena de revelia,

prosseguindo-se nos ulteriores termos de Direito, para no final ser a ação julgada procedente

com a condenação do requerido ao pagamento do Seguro Obrigatório (DPVAT), no valor de R$

13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), nos termos do art. 246, inciso I, do CPC/2015; 

 

 Seja designação de audiência prévia de conciliação,                                          nos termos do

art. 319, VII, do CPC/2015;

 Custas processuais, despesas emergentes, correção monetária e juros de mora                     

desde a data do pedido em via administrativa e sobre o total da condenação;

 

Por fim, pugna pela  em favor do promovente, na forma do art. 6º,inversão do ônus da prova
VIII, do Código de Defesa do Consumidor c/c art. 373, inciso II e § 1º do novo CPC;

 Honorários Advocatícios a serem arbitrados na porcentagem que melhor entender                     

este Douto Juízo;

 

 Provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos, sob pena                       

de confissão, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos e demais provas que se

fizeram necessárias, nos termos do art. 319, inciso VI do novo CPC;

 Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais),                    nos

termos do art. 319, inciso V da lei 13105/15;

 

Nestes Termos,

Pede e Espera deferimento

.

São Bento, 26 de junho de 2019.

 

 

                                                                     Rogaciano Araújo Da Costa                                  

Delany Araújo Da Costa
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 Advogado                                                                               

 Advogada                                                                 

 OAB/PB 17323                                                                          

 OAB/PB 16512                                                               
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
Processo nº 0800822-74.2019.8.15.0881
AUTOR: PEDRO FRANCISCO DE ARAUJO
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico, para os devidos fins, que foi designada a audiência de Conciliação designada para o dia 
, no Fórum desta comarca. 07/11/2019 as 08:20hs Tendo em vista a XIV Semana da Conciliação entre

. O referido é verdade. Dou fé.os dias 04 a 08 de Novembro

São Bento-PB, 9 de setembro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA - AUTOR - ADVOGADO)

P R O C E D I M E N T O  D O  J U I Z A D O  E S P E C I A L  C Í V E L  ( 4 3 6 )
[ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

0 8 0 0 8 2 2 - 7 4 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 0 8 8 1P r o c e s s o  n º  
A U T O R :  P E D R O  F R A N C I S C O  D E  A R A U J O
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria devidamente 
para comparecer neste juízo, no endereço supra, à audiência de:INTIMADO(A)    Tipo: Conciliação Sala:

 , ficando advertido(a), desde já, que o não comparecimentoAudiências Conciliação Data: 07/11/2019 Hora: 08:20
injustificado é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8º do NCPC).
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamentos dos arts. 270 e
334, § 3º do NCPC.  

São Bento-PB, 9 de setembro de 2019.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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